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o MlNlsTÉRIo PÚBllco DE coNTAS' com fulcro na constituìção, il

Lei Orgâ nica e nos arligos 54' l, e 288' da Resoluçáo n' 'j :^OO2-TCEIAM' Por

interméd io do Procurador signatário, nos termos da Portaria PG/MPC n 05,de i|,

29 de junho de 2015' vem perante Vossa Excelência oferecer 
-

REPRESENTAçÃO com o objet ivo de preconizar a apuraçáo exaustiva e a

definição de responsabilidade do Senhor Prefeito de Manicoré, Por Possível

ilegalidade grav ISSI ma e lesäo ao meio ambiente e à sadia qualidade de vida dos

munícipes e regiÕes vlzinhas' no tocanie ao estado de má gestáo quanto A
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disposição final de resÍduos sólidos' em visia do seguinte
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'1 . Ao tomar conhecimento, por meio de matéria publicada no jornal A Crítica,

de Q810712015, do resultado de inspeção e da expedição de recomendaçöes, ao

municipio de Manicoré, pelo Ministério Público Federal, foram solicitadas àquele

Parquet, informaçÕes e documentos relacionados com o noticiado.

2. Em resposta, por meio do ofício 312l201Sl2oOFClVlpR/AM, do

Excelentíssimo Senhor procurador da República Rafael da Silva Rocha, o

Ministério Público Federal encaminhou cópias das Recomendações Conjuntas

001 e 00412015, direcionadas ao prefeito do município de Manicoré e ao Diretor

do Hospital Regional de Manlcoré (cópias em anexo).

3. Conforme registrado nos referìdos documentos, por meio de inspeção

reaìizada por equipe do Ministério Público Federal no dia 10/0612015, foram

identificadas graves ilegalidades lesivas ao meio ambiente e à populaçäo local,

tendo e vista o descarte de grandes quantidades de lixo a céu aberto. O descarte

irregular inclui resíduos dos servìços complementares dos sistema de limpeza

urbana e resíduos de serviços de saúde (bolsas de soro e sangue usadas, luvas,

seringas e medicamentos fora da validade), impondo risco de contaminação do

lençol freáticos, além de impactos sociais, pela possível transmissão de doenças

à população local.

4. Ademais o Ministério Público Federal registra denúncia, feita por

catadores de lixo, sobre a diminuição da quantidade de lixo reciclável, em virtude

de determinação da Prefeìtura, no sentido de dar destinação desconhecida aos

resíd uos recicláveis.

5. O fato se qualifica, em tese, até mesmo como crime ambiental, capitulado

no art¡go 56 da Lei n. 9605/1998, de acordo com a redação dada pela Lei n.

12.30512010, em desfavor de quem tenha efetivamente abandonado e mantìdo

em depósito a céu aberto, em lixão sem as características mínimas de aterro
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sa nitário/controlad o, os resíduos perigosos de origem hospiialar' Contudo' ao

mesmo tempo, ìndependentemente da definiçáo da responsabilidade criminal' o

fato pode constituir, ainda, grave infração à ordem iuridica por omissäo

administrativa e improbidade do Prefeito' do órgão ambiental licenciador e de

quantos respondam por unidades de saúde' pública e privada' no município de

Manicoré e que tenham se servido do rixão para depósito e descarte irregular,

em especial, dos re.ieitos perigosos hospitalares' em detrimento da saúde da

população local

6. SegundoaLein l230S/2010-daPolítìcaNacionaldeResíduosSólidos'

são proibidas a destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou releitos por

lançamento in natura a céu aberto, exigida a disposiçäo finat ambientalmente

adequada, por distribuição ordenada de rejeitos em aterros' observando normas

operacionais especificas de modo a eviiar danos ou riscos à saúde pública e à

segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos A lei tem como

prioridades a redução do volume de rejeìtos gerados' a ampliaçáo da reciclagem'

aliada a mecanismos de coleta seletiva com inclusão social de catadores e a

extinçáo dos lixóes'

T Destaca-se que a referida Lei prevê a gestáo' o manejo ".Ïtl"::1:Ï'
resíduos domésticos e comerciais das cidades como serviço público municipal

(delegável a particulares)' que deve ser planejado' ìnstituído e alavancado pelo

Município a partir de Plano Municipal de Gestão de Residuos Sólidos' mas' sem

prejuízo, de regime de co-responsabilidade e obrigação de fazer dos produtores

e geradores de rejeitos perigosos pela adequada disposiçao do lixo correlato e

composição dos danos peñinenies a eventual omissão ou irregularìdade Daí

que todos hospitais e unidades de saúde que atuam em Manicoré também

devem ser parte nesta representaçáo' pois devem comprovar qtle possuem

plano de gerenciamento de residuos (art 20) contendo os mecanismos e atos

de controle da disposìção final ambientalmente adequada dos rejeìtos
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hospitaìares. Segundo a Lei, a inexistência do plano municipal de gestáo

integrada de resíduos sólìdos não obsta a elaboração, a implementaçäo ou a
ope racion a lização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

B, Por outro lado, como a gestão adequada de resíduos perigosos não
prescinde de licenciamento ambiental, de competência do órgão integrante do

SISNAMA, também deverão ser parte neste processo, como corresponsáveis
por omissão de fiscalização adequada, os t¡tulares do órgão municipal de

licenciamento ambiental e do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas
IPAAM (cf. art. 3.o da Lei n.o 3.785, DE 24 DE JULHO DE2O1Z).

9. Aliás, a norma do art. 23, Vl, da Constituição da República preceitua ser

competência comum da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

proteger o Meio Ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.

A saúde é direito de todos e dever do Poder Público e todos têm direito ao Meio

Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial

à sadìa qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.. , assegurada
mediante políticas econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à
prevenção e à eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao acesso

un¡versal e igualitário às açoes e servìços para sua promoção, proteção e

recuperação, sem qualquer discriminação.

10. Nesse contexto, este egrégio Tribunal de Contas do Estado não somente
tem prerrogativa para definir e aplìcar multas aos agentes responsáveis pelos

atos omissìvos Ìlícitos e lesivos acima, mas também, na forma do artigo 40, Vlll,
da Constituição Amazonense, de assinar prazo às autoridades competentes
para que a leì ambiental seja efetivamente cumprida, de modo a tornar efetivo o
direito constitucional fundamental à sadia qualidade de vida e ao meio ambiente
hígido e equilibrado. Alternativamente, na forma da lei, também é possível, se

houver boa fé e boa vontade das partes, celebrar termo de ajustamento de
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gestão em que pactue tempo e modo para eliminar completamente o ilícito e

para compor os danos eventualmente verificados

11. Pelo exposto, este Ministério Público de Contas requer sejam notiflcados

a se defenderem da acima narrada irregularidade por omissão o Prefeito de

Manicoré. o Diretor do Hospital Regional de Manicoré' demais gestores de

unìdades hospitalares no municipio e os titulares dos órgäos de licenciamento

ambiental, assegurada instrução técnica dos autos pelo Departamento de

Auditoria Ambiental do Tribunal - DEAMB' podendo manifestar interesse na

celebração de termo de ajustamento de gestáo na forma da lei

12. Frustrada a composìção, e confirmados' na lnstrução' os requisitos de

responsabilizaçãoindividual,estacoordenadoriaministerialesperasejajulgada

procedente esta representação' com fixação de sançÕes aos gestores

nominados,naformadoarligos4,ll,daLeiorgânicadacorte'efixaçãode
p(azo pa'(aremoção do ilícito gravemente lesivo à saúde e ao meio ambiente'

sem pre.iuízo das representaçÕes externas ainda pendentes e cabíveis'

Pede recebimento, processamenio' ciência dos en nhamentos

e vista para parecer final definitivo

aus, 20 de sto 2015

R ELO ALENC DE ME ONçA
rocurador Contas
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Ofício n. Ò¿60 I2O111MP/RMAM

Manaus, 13 de iulho de 2015

Excelentíssima Senhora Procuradora da República'

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência' peço licença para

expor e solicitar o seguinte.

Por iniermédio de notícìa publicada no jornal A Crítica' de 08 07 15'

tomamos conhecimento sobre as inspeçöes realizadas no município de

do

de

do

Manicoré, que resultaram na exPed

Hospital Regionaì de Manicoré e à

ção de recomendações à direçäo

Prefeitura Municipal para correção

irregularìdades referentes ao descarte de resíduos hosPitalares no lixão

m u n icíPio.

Tendo em vìsta a designação deste agente minìsterial para atuar à

frente da recém-criada Coordenadoria Ambientaì do Ministério Público de

Contas (ariigo '17, da Porlaria n O4/2015-PG)' solicito' a tíiulo de colaboraçäo

insiìtucional, informaçÕes e documentos (peças e/ou erementos de informação)

atinentes às referidas recomendaçÕes para apuraçäo de eventuais

responsabìlid ades perante a Code de Contas Estadual

Coloco-me

teiefone 3 301-8220

disposição Para esclarecimentos ad rclo ars pelo

Cordìalmerutq---.*
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Titular da 7 Procurado

E MENDONÇA

Coordenadoria Ambìental
RC

EXMA SENHORA
inïiÂñÃ ÀrrvrEIDA DE ANDRADE DoRNELLES 
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MD PROCURADORA-CH¿;-E óN PNocÙNNDORIA DA REPú,IBLICA NO

AMAZONAS
NESTA
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æt47n015 lvl PF fìagra irregularidades em hospital e no descarte de lixo na cidade de Manicoré | Notícìas I Acrilicâ.corn - Manaus ' AÍnazorìas

MPF flagra irregularidades em
hospital e no descarte de lixo na
cidade de Manicoré

08.1e J!lhÕ de 2015

ACRITICA.COM

Falhas no registro de frequênc¡a dos médicos e lixo hosp¡talar a céu aberto foram
verificados pelo Min¡stér¡o Público Federal durante ¡nspeção l'Ñ
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l rxo ¡osprlôl¡r ó ¿lcsc¡riir.lo rlâprirp¡ ad¡n^tintc crìì terrc¡ô do Iýa¡l'or
(Divulgaçâo/M PF)

As \isilas c iuspeções rcÀliz¿clas pcla cqr'L\lc cto lvlinistério

l'irbliçr: Fetlelaì rÌo {mÍlzon¿ìs (MP!-/r\Nl) no mnnic(lio cìt:

X4anicor'ó (a 332 quìiômctlos clc NÍanaus), clutantc a t:calização

cla 9â cdição do projcto MPF na Comruridadc, resrtltaram na

*"p.,ìição de recomendtrçóes À dileção do Ht''spitttl Regional

¿" linni.o.ó c à PlctcitlÌra Municipal para coueção dc

illcgnlalicladcs rcfercntcs ao dcscaltc dc lcsíduos hospitalaÌ'cs

r.ro ü*¡o clo n.Lttuicípio c l.to contloìc de ficc¡Lêucia clc mócìiccrs

no ìros¡rital da cidade

Em inspeçato realizada l'to clia r7 dc jnnho, a ploculatìola da

RepÍrblica Tûtiaua Dorneìles constatou que Lr hospital cìe

Manicoré aÞ¡esenta pt'oblemas ¡rtl recc¡lhimento e sepaÌâção

(le li\o orgânico, recjclliverl e hospitalar" Para o ì4PF/AM' ¿s

tàlha-s 1Þrer.r.r o diteito ao acesso à saúde piiblica cle qualidadc'

já que o .ÐÌ'teto lratâmeDto rìc¡ iixo é imprest:intlível parâ a

acìetluada Pr*cstação do scrviçO,
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n p¡p¡r7lM i(ìcDtificoìL aindr iìlìhas no (rolltl olc (lc ì (Ìgi'stto dc

freqr,rêrcia clos méclicos atuantes no hospital Usuários do

sisLcm¡r cle s¿rÍrcle lclaLam ctlrn lieqltència a ausêr-icia clos

m(rclicr¡s pliìntoDistíIs oìl hol ítricl clc ¿ìtcxldinlcllto'

especialmente à noite O gestol do hospital também infomrott

qrl aìgru.s leilislros de aLcndirìlc'nto de pacientes levaclos pc,Ìa

Poìícia Nfilit¿l não salo rcílliza(los'

À t-ecomenclação peclc' a adoçío cle n¡ecìi¡ì¿rs plta a contíuua

scp¿r'ação c ¿lcsc¿r)tc tlo lixo cor. um, rec:it:lár'tl c hospitalar''

incluincìo o cìescarte aplopriado do tnateri¡rl pelfurocort¿ìnte

O clocLrtnenlo reconlentl¿ lintlur que seiaul acÌolaùas mediclas

fnru pl"no co¡rtlolc cìc licquôncia cìos mécìicos' alórn do

h¡tp://êcritica.uol com br/noucias/N4PF-irregularidades'hospital-desca't+[4arìcore-0 1390060gg1 html?pr¡nt=1 112
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rcgisl¡o de aLeÌldintento$ clc acc¡rdo cot¡ as nor¡Îâs
lcguliuncntalcs c1o hospitäl c clo Sistema único cÌc Sairdc
(SUS). O prazo par.a ¿r conchLsão das mecìidas é de até 3o dias.

Lixo ìrospitzrlzrr a cóu âbcrto

lv4PF llagra irre€u ârÌdades em hospilal e no descarte de lixo na cidade de Ilanicoré i Notícias lAcrilica.com - [4anaus - A,mê?orras

Re,sícluos oli¡,urd<¡s de varrição, capinação e pocla cle árvores
¡calizados pclo scr-viço dc limpcza pírblicu c ató r.csícluos cìc
serliços de saride, como bolsas de sor.o e sar.rgue usaclas, luvas,
seringas c m(ìdicameltk)s vencidos. folam flagr.arìos dru,ante
inspcçiÍo rcalizada pcla cc¡ripc clo ù{pF/;\M no lixão a cóu
aberto.ìrantido pelo muuicípìo, pr.ítica pr.oibicla pelo artigo 47
da Polítir:a N¡rcir¡nal <,li: Rr:síclrros Srllirìos. Nr., locai. catacioles
dc matctial lcciclávcÌ sc a¡¡iscal¡l scm qualclucr. Þtotcção Þ¿ua
recoÌhel lesícluos clue possam ser l.eapt.oleitado.s.

A sitLrâção lcvou o NipF/,.\N{ a r.ccomcnclar. ¿ro ùInnicíoio dc
,\l,,nj¡olé I r.eg,ulrlizlç.ì,r ilnp(liaL¿ ,lô r.lesc¡lrc dc lúo
hospitalal e a pÌomoção cle inclrrsão social e pr.odutiva rlos
cataclorcs dc matc¡iais lcciclár,cis, apoìanclo a irnplantação clc
infiaesllutrÌra física c aqui.siçiro dc: r:quipanrentos oelos
c¡Lcdorcs, O documcnto pcclc linrìr ¡ rcliracì¡ clos
tlabalhadoles do Ìi-xão c isolamcnto da árca, aÌóm cìc cessar
eventuäl destinação (le ÙtâLeÌiajs r.cr:icliÝeis para iniciativa
pljvada sclrr Jìcitação, já quc as coopcr.atjÿas c otrtLas fonnas
de orgarìizaçao dc catadorcs dc rnatcriais rcciclávcis ibr.r¡aclas
lloÌ pessoiìs de bajxa tôm pÌior-iclaclc gar.i[]tida em lei par.a
rcccpqão clos rnatcriais.

O municí1;io ter¡ clcz cljas par.a infbt.rnar. âo ù4pF soltrc o
acatamento cla recourenclação e enca:ninhar. plaue.jaìDento
detalharìo dc ações ¡rala o cumprinento das metlidas.

*Cont infonrnções dc assessoria de in4trensa

ww!v.acrìlìca com.br
Acrftlca 2010

htìpJ/acr itica. ud .c om .br/noticias/[¡ pF- irreg urarìdades - hos pi tar - des cârte- i\4 anicore_o_1 39006oæ i . hlm ?print= 1 212
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
pRocuRADoRrA DA REprlBLtcA No AMAzoNAs
Av. André Araújo, 358 - Aleixo - CEp 69.060 OOO-TeJetone; (92\2129-4674
wwr,v. o ra m. mof.qov-br pram- cive lZ@rn pl.mp.br

oFtcto N. 31 2t201 5t200FCtv/pR/AM

Manaus, 05 de agosto de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
DR. RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONçA .

Titular da 7" Promotoria de Contàs e da Coordenadoria Ambiental
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Ephigênio Salles, n. 1 1bS, Parque 10 de Novembro
CEP 69.055-736 - Manaus/AM

Senhor Coordenador,

Em resposta ao OfÍcio n. 26Ol2O15lMplRMAM, encaminho em anexo
cópias das Recomendaçoes conjuntas ns, 001 e 412015, dirigidas, respectivamente,
ao Prefeito do Município de Manicoré e ao Diretor do Hospital Regional de Manicoré,
que dizem respeito à gestão dos resÍduos sólidos, inclusive de serviços de saúde,
naquele Município,- e que foram exaradas por ocasiäo da realização do projeto ,,MpF

na Comunidade" em Manicoré/AM.

Ate n ciosa mente,

Rafael ocha
PROCURADOR DA PUBLICA

lv





MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO A¡'4AZONAS

Av. andré Araúlo, n" 158 - Aleixo - CEP 69060 OoO - -relefonèi (92) 2129!4700

RECOMENDA CÁO CONJUNTA N" 001/2015
MPF NA CO MUNIDADE - MANICORÉ

OMINISTÉRIOPÚBLICOFEDERÀL,pormeiodosProcuradores

da República signatários, com fundamento nas disposições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO a atribuiþão do Ministério Público Federal para a

defesa da ordem jnrídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis, atuando na defesa dos direitos dilusos e coletivos' nos termos do ar1' 129

da Constituição Federal e o art 6", inciso XX' daLei Complemenrar n' 75193;

CONSIDERANDO que a Lei Complem enfar n' 75193 estabeleceu'

dentreasváriasfinçõesinstitucionaisdoMinistérioPúblicodaUnião,adefesadonreio

ambienteedopatrimônioculturalbrasileirq(art.5",incisoIII,alíneas..c',e..d',)

CONSIDERANDOclueestáemandamentoag"EdiçãodoProjeto

MPF na Comunidade no Município de Manicoré - AM' no período d9 15 a 18 de junho

de 2015;

CONSIDERANDO que o atligo 
. 
54 dà Lei n' 12 305/2010' que

instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)' dispõe que a disposição final

ambientalmenteadequadadosrejeitosdeveriatersidoimplementada'ematé4(quatro)

anos após a data da publicação da Lei, cujo prazo encerrou em 02 de agosto de 2014'

sem que hour esse prorrogação:

CONSIDBRANDO que por disposiçtlo fnnl ambientalmente

adequada compteende-se a distribuição ordenada de rejeitos em aterÍos' obsewando

normas operacionais específicas de modo a evitar dai-ros ou riscos à saúde pública e à

segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;



MTNISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚ8LICA NO ESTADO DO AN¡AZONAS

Aÿ- André Araújo, n' 358 - Aleixo - CEP 69060 000-Telefone:(92)2t29 47OO

. CONSIDERANDO que por rejeitos compreendem-se os resíduos

sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e r.ecuper.ação por

processos tecnológicos disponíveis e econcjmicamente viáveis, não apl.esentern outÍa

possibilidade que não seja a disposição frnal ambientalmente adequada;

CONSIDERÁNDO que o art. 36, g 1" da Política Nacional de

Resíduos Sólidos determina que ò titular dos seliços públicos de l.impeza urbana e

rÌranej o de resíduos sólidos deverá pr.iorizar a organização e o funcionamento de

cooperativas ou de outras formas de ássociação de catadores de materiais recicláveis

formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação, que é
dispensável de licitação, os tennos do art. 36, $2" da PNRS;

CONSIDERANDO que o poder público pode instituir medidas

indutoras e linhas de financiamento para atender inicìativas de implantação de

infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de

associação de catadoles àe rnateriais reutilizäveis e recicláveis formadas por pessoas

fisicas de baixa renda, com o objetivo de promover sua inclusão social e emancipação

econômica (art. 42, inciso I, da PNRS);

CONSIDERANDO que a responsabilidade civil.por. danos ambienrais

é objetiva e solidaria, podendo alcançar todos aqueles que, por ação ou omissão.

contribuírem para a poluição/degradação do meio ambiente, conlorme art. 3", IV e ar1.

I 4, Â l" da Lei n. 6.q38/81 ;

CONSIDERANDO que, neste casoJ é possível ainda a

responsabilização penal, pelos crimes ambientais previstos nos arts. 54,56 e 60 da Lei

n. 9.605/98, bem como por improbidade admûristrativa dos gestores, nos termos da Lei

n. 
-8.429192 

e aÍ. 1', inciso XIV do Decreto-Lei n.201/6i, podendo, inclusive, o gestor

pírblico responsável vir a se tomar inelegível, em caso de condenação cm qualqrrcr

processo, conforme disposto na "Lei da Ficha Limpa', (LC 135/2010);
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CONSIDERANDO que, durante inspeções realizadas na estrada do

Areal e no lixão do município de Manicoré, no dia 10/06/2015 (relatórios em anexo),

uma equipe do Ministério Público Federal identificou o descarte de grandes

llân a des lixo a éu ab ela refei Droìbido oelo art. 47

inciso III, da Politica Nac ional de Res íduos Sólidos. incluindo resíduos oriundos dos

serviços complementares do sistema de limpeza urbana (vanição' capinação' poda de

os de saúde lholsas de soroesansue usadas. luvas.

oquee

áwores) e resíduos de serviç

seringas. me¿licâmentos vencidos), com grâv!Ê impactos ambientais nossível(

iais lrisco de doencas nârâ os habitantes
contaminação dg lencóis freáticos) e soc

dos bairros nróximos e nâra os catadores oue âtuam na área):

CONSIDERANDO que a quantidade de materiáis recicláveis do

lixãoestariadiminuindo,deacordocomascatadorasquetrabalhavamnolocal'porque'

sìlpostamente, por ordem da prefeitura, os trabalhadores da limpeza pública estariarn

fazendo a separação na caçamba, deixando apenas os rejeitos e dando destinação

desconhecida aos resíduos recicláveis;

CONSIDETìANDO que há medidas urgentes a serel-rt adotadas' sem

prejuízo de análise mais complexa do caso pelo procurador natural;

RE'SOI-VEREC0MENDARaoPrefeitodolvlunicípiodeManicoré

que adote as seguintes medidas:

a) REGULARIZE IMEDIATÀMENTE o descaÍe de resíduos de

serviços de saúde ("lixo hospitalar") no município de Manicoré;

b) PROMOVA a inclusão social e produtiva dos catadores de

materiais recicláveis, da seguinte forma: b 1) retirar os trabalhadores do lixão e

providenciar o isolamento da área; b2) cessar eventual destinaçãci -de 
materiais

recicláveis pala a iniciativa privada, sem licitação' devendo obseruar a prioridade legal

concedida para as cooperativas ou oÙtras formas de associação de catadores de materiais

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; b'3) apoiar a implantação de
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infraestrutura física e aquisição de equipamentos pelos catadores

c) INFORMB todas as medidas adotadas para o pleno cumprimento

da Recomendação ao Ministério Público Federal, ao Ministério público do Trabalho e

ao Ministé¡io Público Estadual:

Ficam adverlidos os destinatários da presente dos seguintes efeitos

das Recomendações expedidas pelo Ministério .público: (a) constituil. em mora a

destinatária quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento

implical a adoção de medidas adminisrrativas e ações judiciais cabíveis contra o
responsável; (b) tomar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do

recomendado; (c) caracterizar o clolo, má-fé ou ciência da inegularidade para viabilizar

futuras responsabilizações em sede de ação por ato de. improbidade administrativa

quando tal elemento subjetivo for exigido; e (d) constitr-rir,se em elemento probatório

em sede de ações civeis ou criminais.

Nos temos do artigo 23, $1", da Resolução n.8712006, do Conselho

Superior do Ministério Público Federal, frca estabelecido o pra2o de 10 (dez) dias para

que a Prefeitura informe ao Ministério Público Federal o acatamento da presente

Recomendação, encaminhando descrição detalhada do planejamento das ações

necessárias para o cumprimento.

Manicoré, 1 8 de junho de 201 5

Rafacl da Silva Rocha
Plocurador da República

Victor Riccely Lins Santos
Procurador da República

Tatiana Almeida de Andrade Dornelles-
Procuradora da República

Fernando Merloto Soave
Procurado¡ da República
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RECOMEND A.CÃO CONJUNTA N" 412015

MPF NA COMUNIDADE -MANICORE

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio dos Procu¡adores

da República signatários, com fundamento nas disposições constitucionais e legais'

CONSIDERANDOaatribuiçãodoMinistérioPúblicoFederalparaa

defosadaordemjurídica,doregimedernocráticoedosinteressessociaiseindividuais

indisponíveis, atuândo na defesa dos direitos dilusos e coletivos' nos termos do art' 129

da Constituição Federal e o ar1. 6', XX, da Lei Complemental n l5193''

CoNSIDERANDOoteordoart.lg6,daConstituiçãodaRepública,

segundo o qual a saúde é um direito de todos e dever do Estado' garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doer.rça e de outros

agravos e ao acessò universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua

prornoção, Proteção e recuPeração;

CONSIDERANDO que, no período de 1 5 a 1 8 de junho de 2015' está

sendo realizada a 9" Edição do Projeto MPF na Comunidade no Município de Manicoré'

CONSIDERANDO a inspeção teal\zada pela Ptocuradora Tatiana

Dornelles ao Hospital Regional de Manicoré, no dia 1710612015' na qual fìcou

constatada a deficiência no recolhimento e separação de lixo orgânico, reciclável e

hospitalar

CONSIDERANDO que o rigot'oso tratarnento do lixo é'

imprescindível ao bom êxito das atividades ali empreendidas' além de ser questão de

sàúde pública em geral

clUscrs\PRAñf\ÂDpôrra\Locâl\Tenp\004,1ìecoÙìend¡ção-NlPFn¡Co;rìnidade-ùl¿nìcoré-ììospit¡lodl
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CONSIDERANDO que, segundo informações do .gestor do Hospital,

alguns registros de atendimento de pacientes trazidos pela Polícia Militar não são

realizados.

CONSIDERANDO ter sido constatada irregularidade no registr.o de

frequência,dos médicos atuantes naquele hospitai;

. CONSIDERANDO que houve diversas notícias de usuá.ios do

sistema de saúde acerca da ausência reiterada dos médicos plantonistas no horário de

arendimento. especialmente notumo.

- CONSIDERANDO que houve relatos de que, em razão da ausê11cia

de médicos na unidade, enfermeiros esta¡iam realizando procedimentos sem, a devida

supervisão presencial do profissional médico.

CONSIDERANDO que o uso de verbas públicas na contratação de

pessoal impõe ao Gestor Público o dever de efetuar o adequado controle de frequência

dos plestadores de serviço (ainda que se trate de controle intemo.¡;

RESOLVEivl:

I RECOMENDAR ao DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL

DE MANICORÉ QUE

. a) ADOTE, no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias, as medidas

que entender razoáveis e suficientes para a corretâ, complbta e, sobretudo,

CONTÍNUA separação e descarte dos lixos comum (rejeito), reciclável, hospitalar

(contaminados), além do descarte apropriado do material perfurocortante, permitindo o

coneto recolhimento pelo poder público.

Av- André Araúlo, n" 358 - Ale xo CEP 69060-000 - relefonei {92) 2129-4700 r_ 4668

CiUs€rs\PRAi\'l\AppDala\Local\Ternp\004 Recorn€n¿açào ìtlPFnacornLrnidndc;\'1ânicoré hospi(aJ.odt
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b) ADOTE, IMEDIATAMENTE as medidas que entender razoáveis

e suficientes para o pleno controle de frequência dos médicos que atuam no Iìospital;

c) ADOTE IMEDIATAMENTE o registro de todos os atendimentos ,

de acordo com as normas regulamentares do hospital e do sistema único de Saúde,

independentemente da origem do encaminhamento do paciente por qualquer instituição,
inclusive policiais.

d) INFORME, no prazo máximo tle 30 (trinta) dias, todas as

medidas tomadas para o pleno cumprimento das recomendações acima exaradas.

ENCAMINHE-SE para ciência e eventuais providências cópia da

presente recomendação à Secretaria de saúde do Estado do Amazonas, à prefeitura

Municipal de Manicoré, ao comando do Batalhão da polícia Militar em Manicoré e à

Promotoria de Justiça da Comarca de Manicoré.

Manicoré. 1 8 de j unlo de 20 I 5

Rafael da Silva Rocha
Procurador da República

Victor Riccely Lins Santos
Procurador da República

Tatiana Almeida de Andrade Dornelles
Procuradora da República

Fernando Merloto Soavc
Procurador da República

C \Lhers\PIì À\ f\,A ppD ai \Locãt\Tcr¡p\001,t{cconìcndação ùfpt,r¡CoÌ¡uDid¡dc_ñt¡ricoró_,hospirit.odr




